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A) RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. MATÉRIAS 

EXCLUSIVAS

1. Função de jornalista
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anas funções de redator, editor e 

repórter, nas quais escrevia textos jornalísticos da Reclamada nos

diversos órgãos e fazia matérias sobre SESI - SENAI - IEL - CIERGS e 

FIERG para a TV FIERGS, o  site da entidade, a newsletter Semana 

FIERGS e ainda redigia textos para o  programa INDÚSTRIA DE 

NOTÍCIAS, que a FIERGS possuía em rádios do  interior, além de 

vídeos institucionais, além de redigir matérias para a Revista 

Indústria em Açãoa
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- Desenvolver projetos e estruturar dados para análise.

- Desenvolver relatórios, textos e documentos.

- Desenvolver novos processos simples (diagnosticar, planejar, 

organizar, controlar e avaliar resultados).

- Atender clientes e prestar informações sobre assuntos de sua 

área.

- Desenvolver atividades em equipe.

- Secretariar reuniões.

- Elaborar planos de trabalho  de menor complexidade 

envolvendo: diagnóstico, estruturação, objetivos, orçamento, 

metodologia de execução  e avaliação.

- Desenvolver projetos simples ou partes de projetos complexos.

- Articular com grupos internos.

- Avaliar resultados das ações desenvolvidas.

aEntende-se como  jornalista o 

trabalhador intelectual cuja função  se estende desde a busca de 
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informações até a redação  de notícias e artigos e a organização, 

orientação e direção desse trabalho.a

Art 2º A profissão  de jornalista compreende, privativamente, o  

exercício habitual e remunerado  de qualquer das seguintes 

atividades:

a) redação, condensação, titulação, interpretação, correção  ou 

coordenação  de matéria a ser divulgada, contenha ou não 

comentário; b) comentário  ou crônica, pelo  rádio  ou pela 

televisão; c) entrevista, inquérito  ou reportagem, escrita ou 

falada; d) planejamento, organização, direção  e eventual 

execução  de serviços técnicos de jornalismo, como  os de 

arquivo, ilustração  ou distribuição  gráfica de matéria a ser 

divulgada; e) planejamento, organização e administração  

técnica dos serviços de que trata a alínea aaa; f) ensino  de 

técnicas de jornalismo; g) coleta de notícias ou informações e 

seu preparo  para divulgação; h) revisão  de originais de matéria 

jornalística, com vistas à correção  redacional e a adequação  da 

linguagem; i) organização  e conservação  de arquivo  jornalístico, 

e pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de notícias; 

j) execução  da distribuição  gráfica de texto, fotografia ou 

ilustração  de caráter jornalístico, para fins de divulgação; l) 

execução  de desenhos artísticos ou técnicos de caráter 

jornalístico.
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aA emprêsa não-jornalística sob cuja responsabilidade se editar 

publicação  destinada a circulação externa, promoverá o 

cumprimento desta lei relativamente aos jornalistas que contratar 

(...)a

JORNALISTAa  EMPRESA NÃO JORNALÍSTICAa  JORNADA 

DE TRABALHO REDUZIDAa  ARTSa  302 E 303 DA CLT. (DEJT 

divulgado  em 22, 25 e 26.10.2010) O jornalista que exerce 

funções típicas de sua profissão, independentemente do  ramo  

de atividade do  empregador, tem direito  à jornada reduzida 

prevista no artigo 303 da CLT. 

trabalhou no  reclamado  de janeiro/2010 a junho/2012, com 

marketing e comunicação, na área de publicidade e 

propaganda; que o  reclamante trabalhava na área de 

comunicação, no  setor de imprensa; que o  reclamante era 

jornalista e fazia matérias sobre indústrias, cobria eventos 

ligados à indústria, como  exemplo, a inaguração  de uma 

unidade; que por vezes para cobertura destes eventos, o 
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reclamante fazia viagens; que alguns eventos esportivos do 

SESI foram cobertos pelo  reclamante; que tanto  o  reclamante 

quanto  o  depoente, trabalhavam para a unidade de 

comunicação, mas em áreas diferentes; que a unidade produzia 

a Revista Indústria em Ação; que o  reclamante produzia 

matérias para esta revista; que eram produzidas 18.000 a 20.000 

unidades da revista; que a revista era distribuída para todo  o  

sistema FIERGS, Sindicatos e Associações ligadas à industria, 

para a Confederação  Nacional da Indústria, para algumas 

empresas e para órgãos da imprensa, como  por exemplo  o 

grupo  RBS; que a distribuição  era feita dentro do  Estado  e 

também fora do  Estado; que políticos e autoridades recebiam a 

revista; que a revista era distribuída em eventos da FIERGS e 

também eventos externos; que todos podem solicitar a revista, 

mas recebem aqueles que são  aprovados após análise do 

distribuidor; que o  depoente não  sabe informar qual é o  critério; 

que o  reclamante participava de eventos externos, estes 

compreendidos eventos que ocorriam fora de Porto  Alegre, mas 

promovidos pela FIERGS ou parceiros; que o  reclamante 

produzia tanto  textos quanto  mídias para a TV FIERGS; que o 

reclamante realizava compilação  de notícias na imprensa; que a 

TV FIERGS é transmitida exclusivamente pelo  site da unidade; 

que é livre o  acesso  ao  site; que o  site tem tradução  para inglês 

e espanhol; que a Revista Indústria e Ação  tem versão  on line, 

no site da FIERGS; 
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ao  reclamante era repórter e jornalista; que o  reclamante 

produzia roteiros e o  material para vídeos da TV FIERGS; que o 

reclamante também escrevia matérias para o  site e para revista da 

FIERGSa

que o reclamante fazia vídeos institucionais e reportagens para a 

TV FIERGS, transmitida através da internet; que o  reclamante 

também elaborava reportagens para a Revista Indústria em 

Ação; que a revista é distribuída em eventos e também via 

correio, para donos de indústrias, jornalistas, políticos e 

autoridades, entre outros; que quem solicita a revista, recebe um 

exemplar; que nos eventos, a revista fica num stand e é 

distribuída para quem tem interesse; que a revista é institucional; 

que a unidade de comunicação  conta com 06 jornalistas, 

inclusive o  reclamante; 

aque o  reclamante 

fazia matérias jornalísticas, reportagens; que normalmente era o 

reclamante quem cobria eventos externos; que havia uma equipe 

que trabalhava com o  reclamante nos eventos externos, inclusive 

motorista; que toda a equipe estava vinculada à unidade de 

comunicação; que quando  não  estava cobrindo  os eventos, o 

reclamante trabalhava na sala da unidadea 
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internet

2. Horas extras. Atividade externa
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bis in idem

Defiro  o  pagamento  de horas extras, assim consideradas 

aquelas laboradas além das 5 horas diárias e trinta horas 
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semanais, observados os horários fixados, o  divisor 150 e a 

Súmula 264 da TST, com reflexos em repousos semanais 

remunerados, décimos terceiros salários, férias com 1/3 e FGTS 

com 40%.

Indefiro o  pedido  de reflexos pelo  aumento  da média 

remuneratória adotando  como  razão de decidir o  disposto  na 

Orientação  Jurisprudencial 394 da SDI-I do TST.

Os sábados e domingos laborados não  são  devidos com o 

adicional de 100%, uma vez que o  art. 307 da CLT prevê que a 

cada seis dias de trabalho  efetivo  corresponderá a um dia de 

descanso, o que foi observado, tendo em vista o horário fixado.

Defiro  o  pagamento  em dobro  das feriados trabalhados, 

observado  o  horário  fixado, com reflexos em repousos semanais 

remunerados, décimos terceiros salários, férias com 1/3 e FGTS.
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ao  reclamante trabalhava na sede da FIERGS; que poderia 

acontecer do  reclamante passar até uma semana fora do  local de 

trabalho  cobrindo  eventos e preparando  reportagens; que em média, 

o  reclamante passava 04 a 05 dias por mês, trabalhando 

externamentea

que o  reclamante tinha que comparecer na FIERGS todos os 

dias; que em alguns eventos, o  reclamante ia direto para o 
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evento, desde que previamente acertado  com a gestora e com a 

equipe; que dependendo  do  evento, o  reclamante podia ir direto  

para sua casa, sem passar na FIERGS; que o  reclamante 

poderia negociar com a gestora o  seu horário  de trabalho, por 

exemplo, uma folga; que o  reclamante realizava viagens para 

cobrir eventos fora de Porto  Alegre; que não  sabe a frequência 

que isso  ocorria; que todos os funcionários negociavam folgas e 

atrasos com a gestora, inclusive o  depoente; que raramente o  

depoente acompanhou eventos; 

que se o  reclamante não  cobria eventos, trabalhava das 

07h30min às 16h30min; que para a cobertura de eventos, 

poderia trabalhar até mais tarde; que eventualmente os eventos 

ocorriam em finais de semana, citando  como  exemplo, as 

Olimpíadas do  SESI e do  Conhecimento; que muitas vezes o  

reclamante acompanhava o  presidente da FIERGS; que a 

depoente não  acompanhava eventos externos; que para 

cobertura dos eventos externos há trabalho  em 01 ou 02 horas, 

em viagens o  tempo  é superior a isto;  que o  reclamante 

negociava folgas com a coordenadora; que por vezes o 

reclamante saía em horário  às 16h30min e outra pessoa fazia o  

plantão  no  dia do  plantão; que todos fazia plantão, um dia para 

cada um; que o  plantão  ia até às 19h; que em uma 

oportunidade, a coordenadora concedeu ao  reclamante 10 dias 

de folga, após a concessão  de 30 dias de férias; que a unidade 
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de comunicação  funcionava das 08h30min às 17h30min, mas o  

horário  do  autor era diferenciado  porque deveria ler os jornais 

pela manhã; que não  acontecia de o  reclamante chegar mais 

tarde na segunda; que pode ter acontecido  de ter saído  mais 

cedo na sexta; que a depoente já fez plantão do reclamante; que 

o  reclamante viajava, a trabalho, com frequência; que havia uma 

equipe para a viagem, inclusive com motorista; que havia 01 

hora de intervalo para almoço;

aocuparem unicamente em serviços externosa 

anão  havia controle de jornadaa
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que o  horário  de trabalho  era das 08h30min às 17h30min, mas 

por vezes o  depoente chegava mais cedo  e às vezes via o 

reclamante, por volta das 07h30min/08h; que o  horário  de 

trabalho  era até às 17h30min, mas o  reclamante trabalhava em 

um plantão  por semana, até às 19h; que o  reclamante 

trabalhava na sede da FIERGS; que poderia acontecer do 

reclamante passar até uma semana fora do  local de trabalho  

cobrindo  eventos e preparando  reportagens; que em média, o  

reclamante passava 04 a 05 dias por mês, trabalhando  

externamente; que não  sabe informar a média de quantas 

viagens o  reclamante fazia por mês; que o  reclamante cobria 

eventos à noite, o  que ocorria 02/03 vezes por mês, em média; 

que nestes dias, o  reclamante trabalhava durante o  dia e cobria 

o  evento  à noite; que não  compensação  do  trabalho  realizado  à 

noite; que o  reclamante fazia cobertura de eventos em finais de 

semana, o  que ocorria, em média, de 05 a 07 finais de semana 
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por ano, considerando  o  sábado  e o  domingo; que os jogos do  

SESI, por exemplo, ocorriam em finais de semana; que o 

reclamante almoçava no  restaurante da FIERGS, o  que ocorria 

por 01 hora; 

aalém do  horário, a 

depoente organizava os eventos noturnos, em média, 02 por 

semana; que o  reclamante trabalhou em alguns eventos noturnos, 

mas não  sabe informar uma média; que não  sabe informar o  horário  

de trabalho do autor, mas acredita que era antes das 08h30mina

que se o  reclamante não  cobria eventos, trabalhava das 

07h30min às 16h30min; que para a cobertura de eventos, 

poderia trabalhar até mais tarde; que eventualmente os eventos 

ocorriam em finais de semana, citando  como  exemplo, as 

Olimpíadas do  SESI e do  Conhecimento; que muitas vezes o  

reclamante acompanhava o  presidente da FIERGS; que a 

depoente não  acompanhava eventos externos; que para 

cobertura dos eventos externos há trabalho  em 01 ou 02 horas, 

em viagens o  tempo  é superior a isto;  que o  reclamante 

negociava folgas com a coordenadora; que por vezes o 

reclamante saía em horário  às 16h30min e outra pessoa fazia o  

plantão  no  dia do  plantão; que todos fazia plantão, um dia para 

cada um; que o  plantão  ia até às 19h; que em uma 

oportunidade, a coordenadora concedeu ao  reclamante 10 dias 

de folga, após a concessão  de 30 dias de férias; que a unidade 

de comunicação  funcionava das 08h30min às 17h30min, mas o  
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horário  do  autor era diferenciado  porque deveria ler os jornais 

pela manhã; que não  acontecia de o  reclamante chegar mais 

tarde na segunda; que pode ter acontecido  de ter saído  mais 

cedo na sexta; que a depoente já fez plantão do reclamante; que 

o  reclamante viajava, a trabalho, com frequência; que havia uma 

equipe para a viagem, inclusive com motorista; que havia 01 

hora de intervalo  para almoço; 
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aPoderá a duração  

normal do  trabalho ser elevada a 7 (sete) horas, mediante acordo  

escrito, em que se estipule aumento de ordenado, correspondente ao

excesso do tempo de trabalho, em que se fixe um intervalo destinado 

a repouso ou a refeiçãoa
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3. Assistência judiciária gratuita

4. Compensação
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B) RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. MATÉRIA COMUM

Dano moral
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e-mails

C) RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. MATÉRIA EXCLUSIVA

Resolução contratual por justa causa do empregador
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